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DIREITO ADMINISTRATIVO 2 – aulas 25-26 
RESPONSABILIDADE DO ESTADO

I – REGIME POSITIVO NO BRASIL
I.1 – regime atual: art. 37, § 6o, da CF: “As pessoas jurídicas de Direito Público e as de Direito Privado prestadoras de serviço público responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa”

I.2 – responsabilidade objetiva (dano) e responsabilidade subjetiva (culpa)

II – A NATUREZA (OBJETIVA OU SUBJETIVA) DA RESPONSABILIDADE DO ESTADO
II.1 – responsabilidade objetiva do Estado: obrigação deriva de conduta lícita ou ilícita que provoca dano ao direito de outrem: 

(a) responsabilidade pelo risco administrativo (risco criado) ou risco social (lei sobre atos de terrorismo)

(b) diferença em relação ao “risco integral” (força maior e caso fortuito) 

(c) necessidade de prova apenas do dano e do nexo causal
II.2 – responsabilidade subjetiva do Estado: atuação contrária ao direito (culpa ou dolo): 

(a) não se trata de culpa individual, mas culpa anônima, do serviço em seu conjunto, 

(b) noção de faute du service (tradução): (i) não funciona, devendo funcionar, (ii) funciona mal ou (iii) funciona tardiamente 

(c) culpa do serviço (ou administrativa) é forma de responsabilidade subjetiva 

(d) casos de presunção de culpa (inversão do ônus da prova)

II.3 – aplicação da responsabilidade objetiva: atos comissivos

II.4 – aplicação da responsabilidade subjetiva: atos omissivos

III – SUJEITOS ATIVOS DA CONDUTA DANOSA
III.1 – agentes públicos (todas as categorias) agindo “nesta qualidade” (art. 37, § 6º, da CF)

III.2 – sentido de “nesta qualidade”: irrelevância de a conduta enquadrar-se na esfera de competência do agente (a qualidade de agente é determinante da conduta lesiva) – ex. acidente

III.3 – responsabilidade subsidiária do Estado por agentes delegados (concessionários, permissionários e delegatários) ou pessoas privadas da Administração (sociedades de economia mista e empresas públicas)

IV – CARACTERES DA CONDUTA
IV.1 – três hipóteses: 

(a) o comportamento do Estado gera o dano (conduta comissiva), 

(b) não é atuação do Estado que causa o dano, que é causado por evento alheio que o Estado tinha o dever de evitar (conduta omissiva) e 

(c) atividade do Estado cria a situação que propicia o dano causado por evento alheio

IV.2 – responsabilidade por conduta comissiva: (a) responsabilidade objetiva, (b) aplicação do princípio da isonomia, (c) irrelevância de investigação de culpa, (d) conduta legítima ou ilegítima do Estado, (e) relevância da situação do lesado

IV.3 – responsabilidade por conduta omissiva: (a) responsabilidade subjetiva (culpa administrativa): CABM: “só faz sentido responsabilizá-lo se descumpriu dever legal que lhe impunha obstar ao evento lesivo”, (b) sempre por conduta ilícita do Estado, (c) investigação da culpa do serviço (comportamento abaixo dos padrões legais normalmente aplicáveis), (d) aplicar-se a responsabilidade objetiva seria transformar o Estado em “segurador universal”, (e) culpa presumida não implica responsabilidade objetiva, (f) relevância da situação da conduta do Estado

IV.4 – responsabilidade por conduta que propicia o dano (CABM: “hipóteses nas quais é o Poder Público quem constitui, por ato comissivo seu, os fatores que propiciarão decisivamente a emergência do dano”): (a) responsabilidade objetiva, (b) princípio da isonomia, (c) função pública do Estado

IV.5 – problemas: 

(i) assalto por evadidos de prisão praticado perto ou longe do prédio da prisão 

(ii) assalto pelos mesmos evadidos, longe do prédio da prisão, mas tendo a fuga resultado de culpa do Estado 

(iii) morte de preso atingido por raio 

(iv) morte de preso nas mesmas condições, em face da ausência de pára-raios legalmente exigível 

(v) defeito do semáforo causado por raio, que provoca “sinal verde” para os dois lados de um cruzamento

V – CARACTERES DO DANO INDENIZÁVEL
V.1 – dano deve corresponder a um direito da vítima: (a) dano econômico x dano a direito (não basta a perda econômica; deve haver agravo a direito), (b) possibilidade de indenização do dano meramente moral; (c) dano deve ser certo, não eventual

V.2 – comportamentos estatais lícitos: dano deve ser também (a) especial (atinge especialmente alguns indivíduos) e (b) anormal (sua intensidade é superior ao socialmente tolerável)

VI – EXCLUDENTES DE RESPONSABILIDADE
VI.1 – responsabilidade objetiva: falta de nexo de causalidade entre o comportamento comissivo e o dano; culpa do lesado só é relevante quando demonstra que o lesado causou o dano (excludente), ou que houve concorrência na causa do dano (atenuante); caso fortuito ou força maior

VI.2 – responsabilidade subjetiva: ausência de ilicitude ou de culpabilidade: inevitabilidade do dano, força maior, adoção da diligência adequada

VII – QUESTÕES COMPLEMENTARES

VII.1 – possibilidade de responsabilização pessoal do agente: (a) responsabilidade subjetiva pura, (b) direito de regresso, (c) possibilidade de ação direta da vítima em face do agente, (d) descabimento, em geral, de denunciação da lide

VII.2 – prescrição: em geral, 5 anos; caso especial do art. 37, § 5º

VIII – A VISÃO DE MARÇAL JUSTEN FILHO
VIII.1 – unificação (atos comissivos e omissivos): culpa objetivada e dever geral de diligência

VIII.3 – responsabilidade derivada da infração do dever de diligência (dever de não causar ou de evitar o dano)
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